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Art. 1º DESIGNAR os servidores MARCUS FÁBIO DE CASTRO ALBUQUERQUE, lotado na Diretoria
de  Engenharia  e  Logística,  e  HERSON  DE  AQUINO  NERY,  lotado  na  Gerência  de  Manutenção  e
Conservação, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo especificado:

CONTRATO N.º 4/2025
PROCESSO: 01432/2025-6
CONTRATADA: JUDAH SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
01.335.973/0001-44.
OBJETO: Contratação de  empresa  especializada,  no  ramo  de  engenharia,  para  prestação  de  serviços
continuados de manutenção predial com dedicação exclusiva de mão de obra, contemplando a operação,
manutenção preventiva, corretiva e preditiva, incluindo o fornecimento de peças, materiais e ferramental,
além  da  realização  de  serviços  eventuais  diversos,  desde  que  entendidos  como  serviços  comuns  de
engenharia, nas edificações, sistemas, equipamentos e instalações prediais utilizados pelo TCE/CE, ou em
quaisquer novas instalações que venham a ser ocupadas por este Órgão, conforme disposto no Termo de
Referência, Anexo do Edital do Pregão Eletrônico n.º 13/2024-TCE/CE.

Art. 2º Em caso de impedimentos e ausências legais dos servidores designados, responderá pela gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor THEÓFILO MACIEL MELO, lotado na
Gerência de Obras e Serviços de Engenharia, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do
Contrato acima especificado, e/ou da respectiva garantia contratual, quando couber.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de fevereiro de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 115/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere o inciso V,  do art.  6°,  alínea 'b',  da Portaria  n°
132/2024, publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, bem como no Termo de Cooperação firmado entre o
Instituto Rui Barbosa - IRB e o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, tendo em vista o que consta no
Processo nº 03397/2025-7-TC, RESOLVE autorizar o servidor Juraci Muniz Júnior, ocupante do cargo de
Assessor Administrativo, para se deslocar à cidade de Brasília/DF, no período de 17/02/2025 a 20/02/2025,
a fim de participar das agendas institucionais do Instituto Rui Barbosa, sem ônus para o TCE/CE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de fevereiro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 116/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V,  da Portaria  n°  132/2024,
publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal (DOE/TCE-CE) em 01/03/2024;
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CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/21, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos admi-
nistrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR a servidora MARIA CAROLINA COSTA MADEIRA, matrícula nº 1404-2, lotada na
Assessoria de Comunicação Social, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato
abaixo especificado:

CONTRATO Nº 03/2025
PROCESSO: 01862/2025-9
CONTRATADA:  LCR  SERVIÇOS  CINEMATOGRÁFICOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º
47.272.347/0001-57, com sede na Rua Celio Brasil Girão, 1100, Sala 01, Engenheiro Luciano Cavalcante,
CEP: 60.813-725, Fortaleza / Ceará.
OBJETO: A contratação de empresa para o serviço de revisão ortográfica e gramatical de textos e padroni-
zação de linguagem, sob demanda, de acordo com as regras da língua portuguesa e outros idiomas, no intui-
to de contribuir para a qualidade dos conteúdos produzidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará,
conforme especificações detalhadas no Termo de Referência.

Art.  2º  Em caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  da  servidora  designada,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento a  servidora KELLY CRISTINA CAIXETA DE
CASTRO, matrícula nº 1107-6, lotada na Assessoria de Comunicação Social, pelo período em que se der a
substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo
acima especificado. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de fevereiro de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 117/2025 

Altera a composição do Comitê Gestor do Sistema e-TCE.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei no 12.509/1995); 

RESOLVE: 

Art. 1° O art. 2º  da Portaria nº 472/2024 (DOE-TCE/CE de 01/07/2024) passa a vigorar com a seguinte
redação: 


